
Prefeitura Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

Of. N.° 	 _=n fl --‘ 
	H! 22/2 nh 

- 

CONSIDERANDO o atrazo nos lançamentos 

daquelesDistritos, 

CONSIDERANDO, os benefícios que a se-

de Municipal, tambgm obteve. 

O Senhor MARCIANO BARANIUK,Prefeito - 

Municipal de Umuarama, usando de suas 

atribuiçtes legais, de acOrdo com ó - 
qUe estabelece o artigo 45, da Lei ne 

81/66(06digo Tributário).- 

RESOLVE:  - 

Art. 12 
 - CONCEDER o desconto de 10%(dez por cento) para pagamento 

integral, ate o dia 30(triílta) de JULHO do corrente, sO 

bre os lançamentos efetuados dos impOsto PREDIAL URBANO 
e TERRITORIAL URBANO, Amente dos Distritos "SERRA DOS' 

DOURADOS, IVATÉ, SANTA ELIZA -e- HERCULÂNDIA; n'este Mu 

nicipio, referente aó Exercício de 1.967(hum mil, nove-

centos e sessenta esete).- 

Art. 2° - Revogam-se as disposiçges em contrário.- 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO 

PARANÃ, ao 12(primeiro) dia do mes de Julho do ano de 109P7(hum - 

mil, noveceníos e sessenta e 
 

UR AL SEIFERT.  

DIRETOR DA FAZENDA MUN. 
MARCIANO BARANIUK //  

-. PREFEITO MUNICIPAL 
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